
TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO

Pelo presente instrumento particular,  as partes abaixo, doravante em conjunto designadas Partes e

isoladamente Parte ou Consorciada:

I. SOCICAM  ADMINISTRAÇÃO  PROJETOS  E  REPRESENTAÇÕES  LTDA.,  pessoa  jurídica  de  direito

privado, com sede na Rua Bela Cintra, nº 1.149, 8º andar, conj. 81, CEP 01.415-907, na Capital do

Estado de São Paulo ,  inscrita no Cadastro Nacional  da Pessoa Jurídica (“CNPJ/ME”) sob o nº

43.217.280/0001-05  ("SAP"),  neste  ato  representada  por  seus  representantes  legais  abaixo

assinados, de acordo com o seu contrato social;

II. SOCICAM INFRAESTRUTURA E PARTICIPAÇÕES LTDA.,  pessoa jurídica de direito privado,  com

sede, na Rua Bela Cintra, nº 1.149, 8º andar, conj. 82, CEP 01.415-907, na Capital do Estado São

Paulo inscrita no CNPJ/ME sob o nº 62.396.296/0001-69 ("SIP"), neste ato representada por seus

representantes legais abaixo assinados, de acordo com o seu contrato social;

CONSIDERANDO:

A. O interesse das empresas acima qualificadas participarem em conjunto do processo licitatório

público,  referente  ao  EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº  001/2022-SEINFRA/MG  (“EDITAL  ”),

instaurado  O  Estado  de  Minas  Gerais,  por  intermédio  da  Secretaria  de  Infraestrutura  e

Mobilidade  –  “SEINFRA”  (doravante  denominados  em  conjunto  simplesmente  como

“CONTRATANTE  ” ou “PODER CONCEDENTE  ”), com a finalidade de selecionar a melhor proposta, no

âmbito  da  concessão  dos  serviços  públicos  de  recuperação,  modernização,  manutenção  e

operação  do  Terminal  Rodoviário  Governador  Israel  Pinheiro  –  TERGIP  e  dos  Terminais

Metropolitanos  e  Estações  de  Transferência  -  Move  da  Região  Metropolitana  de  Belo

Horizonte-MG  (“CONCESSÃO  ”),  de  acordo  com  os  termos  e  condições  definidos  no  Edital

(“LICITAÇÃO  ”);

B. Que para as empresas participarem e fortalecerem suas posições dentro da referida Licitação,

se comprometem a associar-se sob a forma de consórcio,  conforme permissão prevista no

edital da Licitação.

Têm entre si, justo e acertado firmar o presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO

CONSÓRCIO ("INSTRUMENTO  "), que se regerá pela legislação brasileira aplicável, em especial pelos artigos
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278 e 279 da Lei Federal nº 6.404/76 e pelo artigo 33 da Lei Federal nº 8.666/93 e em particular pelas

seguintes cláusulas:

1. OBJETO

1.1. Constitui  objeto  deste  Instrumento  a  união  de  esforços  visando,  única  e  exclusivamente,  à

participação conjunta das Partes no certame licitatório em referência, sob a forma de consórcio.

1.2. Após a conclusão da Licitação e sendo o Consórcio declarado vencedor, as partes Consorciadas

se  comprometem  a  constituir  antes  da  assinatura  do  Contrato  de  Concessão  ("CONTRATO  ")  uma

Sociedade de Propósito Específico -  SPE ("SPE  "),  segundo as leis  brasileiras,  na forma de sociedade

anônima, com sede e administração no Brasil, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, a

qual deverá ter como objeto social a prestação dos serviços referentes à Concessão, de modo a viabilizar

o cumprimento do Contrato, de acordo com o disposto no referido Edital e no Contrato.

1.3. Anteriormente à assinatura do Contrato e, caso as Partes se sagrem vencedoras da Licitação, as

Consorciadas se comprometem a subscrever e integralizar o capital social da SPE em, no mínimo, R$

13.367.903,27 (treze milhões, trezentos e sessenta e sete mil, novecentos e três reais e vinte e sete

centavos), conforme exigido pelo item 29.2.3. do Edital.

2. DENOMINAÇÃO E ENDEREÇO

2.1. O presente Consórcio denomina-se  CONSÓRCIO MOVE MINAS ou simplesmente “CONSÓRCIO  ”, que

durante a fase de Licitação não constituirá  pessoa jurídica distinta de seus membros,  não gerando,

inclusive, qualquer vinculação de caráter comercial, trabalhista, fiscal e tributário.

2.2. O Consórcio tem sede e foro na Comarca do Município de Belo Horizonte, Estado de Minas

Gerais.

3. LIDERANÇA / RESPONSABILIDADE LEGAL

3.1. A responsabilidade da liderança do CONSÓRCIO é da SAP.

3.2. A SAP, líder do Consórcio, é a responsável principal pelos atos praticados pelo Consórcio e está

autorizada  por  sua  Consorciada  a  representá-la  e  receber  instruções  em  nome  do  Consórcio,  sem

prejuízo da responsabilidade solidária das Consorciadas por todos os atos praticados no procedimento
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licitatório, por todas as obrigações do Consórcio e por quaisquer prejuízos causados por este ao Estado

de Minas Gerais,  à SEINFRA e/ou a terceiros. Os representantes legais da  SAP atuarão, também, de

forma isolada, como representante legal do Consórcio junto ao Estado de Minas Gerais e à Contratante

em todos os atos referentes à Licitação.

3.3. A  SAP terá  plenos  poderes  para  representar  o  Consórcio  na  Licitação,  podendo,  inclusive,

requerer, assumir compromissos, transigir, discordar, desistir, renunciar, receber e dar quitação, como

também receber citação em Juízo, responder administrativa ou judicialmente, e praticar todos os atos

necessários à perfeita consecução do objeto da Licitação até a data de assinatura do Contrato, em

atendimento aos termos previstos no Edital.

4. VIGÊNCIA

4.1. O Consórcio vigorará pelo prazo necessário à participação na Licitação, e durante o período em

que este tenha que atender às obrigações impostas no Edital da Licitação.

4.2. A SPE a ser constituída pelas Consorciadas terá duração igual a, no mínimo, o prazo do Contrato

a ser celebrado com a Contratante, inclusive prorrogações, acrescido da extensão de tempo necessária,

para  a  consequente  extinção  de  todas  as  obrigações  assumidas  no  aludido  contrato,  inclusive  as

decorrentes das garantias e da responsabilidade civil,  acerto final de contas entre as contratantes e

destas entre si e perante terceiros.

4.3. O presente Instrumento se extinguirá automaticamente,  caso não ocorra  a participação das

Partes na Licitação, ou seja, caso as propostas não venham a ser entregues, ou ainda, caso as Partes não

venham  a  ser  declaradas  vencedores  da  Licitação,  não  cabendo  ônus  ou  indenização  de  qualquer

natureza, para quaisquer das Partes.

5. PARTICIPAÇÃO

5.1. A participação de cada uma das empresas Consorciadas é a constante da planilha abaixo:

CONSORCIADA PARTICIPAÇÃO

SOCICAM ADMINISTRAÇÃO PROJETOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 80%
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SOCICAM INFRAESTRUTURA E PARTICIPAÇÕES LTDA 20%

5.2. A SPE será constituída com a mesma proporção da participação das Consorciadas no Consórcio,

conforme indicado no quadro acima.

6. REPRESENTAÇÃO DAS EMPRESAS CONSORCIADAS

6.1. Respeitado o disposto no item 3.2., supra, e se houver necessidade de designação específica por

cada  Consorciada,  cada  uma das  empresas  Consorciadas  indicará  o  seu  representante  em face  do

Consórcio, sem prejuízo da representação legal de cada Consorciada.

7. PROPRIEDADE E CONFIDENCIALIDADE

7.1. Toda  e  qualquer  informação  de  natureza  técnica  e/ou  comercial,  adquirida  ou  levada  ao

conhecimento  das  Partes  em virtude da prestação  dos serviços  decorrentes  desta  Licitação são  de

propriedade exclusiva da Parte detentora da informação, obrigando-se a outra Parte a manter sigilo dos

dados e informações, mesmo após o término do presente Instrumento, exceto em relação à Contratante

dentro do escopo do eventual contrato ou quando a informação for de domínio público.

8. DIREITOS E OBRIGAÇÕES

8.1. As Partes aqui signatárias assumem o compromisso expresso de que o Consórcio não terá a sua

composição  ou  constituição  alterada,  ou  sob  qualquer  forma  modificada,  sem  prévia  e  expressa

autorização do Contratante.

8.2. As Partes, se vencedoras, assumem o compromisso irretratável e irrevogável de constituir a SPE

antes  da  data  fixada  para  a  celebração  do  Contrato,  com  condições  especificadas  e  formalizadas

contratualmente de forma a atender a todos os requisitos previstos no Edital.

8.3. As Partes dar-se-ão mútua e recíproca colaboração técnica, comercial e financeira, dentro das

proporções de suas participações no Consórcio, trocando as informações que se fizerem necessárias ao

fiel  desempenho da tarefa atribuída a cada uma e à coordenação e integração de toda e qualquer

obrigação que venha a ser objeto do contrato, mantendo-se ainda mutuamente cientes dos assuntos

relacionados com o Consórcio.
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8.4. As  Partes  declaram que aceitam a  responsabilidade  solidária,  nos  termos  do art.  33  da Lei

Federal nº 8.666/1993, no tocante ao objeto da Licitação, cobrindo integralmente todas as obrigações

assumidas pelo Consórcio no âmbito da Licitação, sendo que tal responsabilidade solidária será vigente

a partir da assinatura do presente Instrumento e somente cessará, no caso de o Consórcio ter sido o

Licitante vencedor, após a celebração do Contrato.

8.5. As Partes declaram que não estão participando na Licitação em referência por meio de outro

Consórcio  ou  isoladamente,  ainda  que  através  de  alguma  outra  empresa  coligadas,  controlada,

controladora, ou sob controle comum, mesmo que com participações ou membros distintos entre si.

8.6. Sem prejuízo da observância dos requisitos previstos na legislação, as consorciadas assumem o

compromisso  de que a  SPE,  dentre  outras  coisas,  obedecerá  padrões de governança  corporativa e

adotará contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, de acordo com as práticas contábeis

adotadas no Brasil, baseadas na Legislação Societária Brasileira (Lei Federal nº 6.404/1976 e alterações

posteriores), em regras e regulamentações da Comissão Brasileira de Valores Mobiliários (“CVM”)e das

Normas Contábeis emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (“CFC”).

8.7. Em  integral  atendimento  às  normas  societárias  aplicáveis,  o  estatuto  social  da  SPE  deverá

estabelecer  cláusula  que  vede  alteração  de  seu  objeto  social  sem prévia  e  expressa  anuência,  por

escrito, do Poder Concedente.

8.8. Este instrumento fica submetido à legislação brasileira.

9. FORO

9.1. As Partes elegem o Foro da Comarca do Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,

como único competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e acordadas as Partes assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual teor, na

presença de (2) duas testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2022.
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(assinaturas na próxima página)
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(página de assinaturas do Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio celebrado em 24 de fevereiro de 2022 entre
SOCICAM ADMINISTRAÇÃO PROJETOS E REPRESENTAÇÕES LTDA e SOCICAM INFRAESTRUTURA E PARTICIPAÇÕES LTDA).

SOCICAM ADMINISTRAÇÃO PROJETOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Nome: José Mario Lima de Freitas

Cargo: Diretor Superintendente 

Nome: Altair Moreira de Souza Filho 

Cargo: Diretor Geral

SOCICAM INFRAESTRUTURA E PARTICIPAÇÕES LTDA.

Nome: José Mario Lima de Freitas

Cargo: Diretor Superintendente 

Nome: Altair Moreira de Souza Filho 

Cargo: Diretor Geral

Testemunhas:

1. 

Nome: Wanderley Galhiego Junior

RG: 36.717.522-8-SSP/SP

2. 

Nome: Camila Sayuri Kanashiro Tsuruta

RG: 36.717.522-8-SSP/SP
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